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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º.................................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos de utilização de código referencial ou de 

barras, o comerciante deverá expor, de forma clara e legível, junto aos 

itens expostos, informação relativa ao preço à vista do produto, sua 

data de validade para consumo, sempre que for o caso, suas 

características e código de identificação, para fins de fácil localização 

de seu lote de fabricação.” (NR) 

 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação 

oficial. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº PL 

91/2015, de autoria do ex-deputado federal Adail Carneiro - PHS/CE, que “"Dispõe a 

oferta e as formas de afixação de preços de produtos e serviços para o consumidor", 

com a finalidade de proteger o consumidor, ao determinar a inclusão da data de 

vencimento do produto no seu respectivo código de barras, utilizado na sua 

identificação nas gôndolas e nos caixas de pagamento nos estabelecimentos 

comerciais.”. 

Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o 

art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto 

mantém-se politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua 

justificativa: 

 
“Temos lido algumas notícias nos jornais, com indesejável frequência, que 

o consumidor brasileiro vem sendo frequentemente lesado, ao conviver com a 

falta de informação clara relativa aos prazos de vencimento de produtos 

adquiridos em supermercados, farmácias, grandes lojas de departamentos e 

similares, sendo frequentemente levado a adquirir produtos que já estão com 

validade vencida ou com data muito próxima de expirar sua validade para 

consumo. 

Se por um lado, ainda não se pode afirmar que há uma evidente má-fé dos 

supermercados, não é justo que o consumidor desatento e desavisado, esse 

sim agindo sempre de boa-fé, continue a adquirir produtos, normalmente 

perecíveis, que frequentemente estão muito próximos de estarem vencidos ou 
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já se encontram com data de validade expirada. Precisamos iniciar o debate 

sobre este tema nesta Casa, a fim de que se busque uma punição rigorosa e 

exemplar aos estabelecimentos que praticam tais abusos contra o consumidor, 

pelo que nos parece ser a solução ideal proceder às alterações no art. 2º da 

Lei nº 10.962, de 2004, que “dispõe sobre a oferta e aas formas de afixação de 

preços de produtos e serviços para o consumidor”. Essa lei foi regulamentada, 

a nosso ver, de maneira muito tímida e insatisfatória, pelo Decreto nº 5.903, de 

20 de setembro de 2006. 

Pois bem, desta feita, compete-nos, nesta Câmara dos Deputados, tomar a 

inciativa de corrigir essa lacuna na legislação, objetivando assegurar ao 

consumidor, vítima de reiterados e frequentes abusos cometidos pelos 

supermercados e similares, o direito de ser mais bem informado a respeito da 

data de validade dos produtos que adquire, de modo que, ao consultar o código 

de barras nos leitores ótico disponibilizados nos estabelecimentos comerciais, 

possa ter uma informação real, verdadeira e sem 3 qualquer possibilidade de 

adulteração ou fraude por parte de quem quer que seja, fornecedor ou 

estabelecimento de venda” 

 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2019. 
 
 

Deputado RENATA ABREU 

PODEMOS / SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.962, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a oferta e as formas de afixação 

de preços de produtos e serviços para o 

consumidor.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei regula as condições de oferta e afixação de preços de bens e serviços 

para o consumidor.  

 

 Art. 2º São admitidas as seguintes formas de afixação de preços em vendas a varejo 

para o consumidor:  

I - no comércio em geral, por meio de etiquetas ou similares afixados diretamente 

nos bens expostos à venda, e em vitrines, mediante divulgação do preço à vista em caracteres 

legíveis;  

II - em auto-serviços, supermercados, hipermercados, mercearias ou 

estabelecimentos comerciais onde o consumidor tenha acesso direto ao produto, sem 

intervenção do comerciante, mediante a impressão ou afixação do preço do produto na 

embalagem, ou a afixação de código referencial, ou ainda, com a afixação de código de barras; 

III - no comércio eletrônico, mediante divulgação ostensiva do preço à vista, junto 

à imagem do produto ou descrição do serviço, em caracteres facilmente legíveis com tamanho 

de fonte não inferior a doze. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.543, de 19/12/2017) 

Parágrafo único. Nos casos de utilização de código referencial ou de barras, o 

comerciante deverá expor, de forma clara e legível, junto aos itens expostos, informação relativa 

ao preço à vista do produto, suas características e código.  

 

Art. 2º-A. Na venda a varejo de produtos fracionados em pequenas quantidades, o 

comerciante deverá informar, na etiqueta contendo o preço ou junto aos itens expostos, além 

do preço do produto à vista, o preço correspondente a uma das seguintes unidades fundamentais 

de medida: capacidade, massa, volume, comprimento ou área, de acordo com a forma habitual 

de comercialização de cada tipo de produto. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de 

medicamentos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.175, de 21/10/2015) 

 

Art. 3º Na impossibilidade de afixação de preços conforme disposto no art. 2º, é 

permitido o uso de relações de preços dos produtos expostos, bem como dos serviços 

oferecidos, de forma escrita, clara e acessível ao consumidor.  

 

Art. 4º Nos estabelecimentos que utilizem código de barras para apreçamento, 

deverão ser oferecidos equipamentos de leitura ótica para consulta de preço pelo consumidor, 

localizados na área de vendas e em outras de fácil acesso.  

§ 1º O regulamento desta Lei definirá, observados, dentre outros critérios ou fatores, 

o tipo e o tamanho do estabelecimento e a quantidade e a diversidade dos itens de bens e 

serviços, a área máxima que deverá ser atendida por cada leitora ótica.  

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se área de vendas aquela na qual os 

consumidores têm acesso às mercadorias e serviços oferecidos para consumo no varejo, dentro 

do estabelecimento.  

 

Art. 5º No caso de divergência de preços para o mesmo produto entre os sistemas 

de informação de preços utilizados pelo estabelecimento, o consumidor pagará o menor dentre 

eles.  

 

Art. 5º-A. O fornecedor deve informar, em local e formato visíveis ao consumidor, 

eventuais descontos oferecidos em função do prazo ou do instrumento de pagamento utilizado. 

Parágrafo único. Aplicam-se às infrações a este artigo as sanções previstas na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.455, de 26/6/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13543-19-dezembro-2017-785957-publicacaooriginal-154549-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13175-21-outubro-2015-781822-publicacaooriginal-148506-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13455-26-junho-2017-785093-publicacaooriginal-153193-pl.html
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Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de outubro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 
 

 

DECRETO Nº 5.903, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.962, de 11 de outubro 

de 2004, e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, e na Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, e dispõe 

sobre as práticas infracionais que atentam contra o direito básico do consumidor de obter 

informação adequada e clara sobre produtos e serviços, previstas na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990.  

 

Art. 2º Os preços de produtos e serviços deverão ser informados adequadamente, 

de modo a garantir ao consumidor a correção, clareza, precisão, ostensividade e legibilidade 

das informações prestadas.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-se:  

I - correção, a informação verdadeira que não seja capaz de induzir o consumidor 

em erro;  

II - clareza, a informação que pode ser entendida de imediato e com facilidade pelo 

consumidor, sem abreviaturas que dificultem a sua compreensão, e sem a necessidade de 

qualquer interpretação ou cálculo;  

III - precisão, a informação que seja exata, definida e que esteja física ou 

visualmente ligada ao produto a que se refere, sem nenhum embaraço físico ou visual 

interposto;  

IV - ostensividade, a informação que seja de fácil percepção, dispensando qualquer 

esforço na sua assimilação; e  

V - legibilidade, a informação que seja visível e indelével.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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